
 

 

 
 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO N. º 036/2022, 
CUJO ESCOPO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
ESTADUAL MARIO SPINELLI NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT, CONFORME 
MEMORIAL, PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO. 
 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato 
Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍPIO 
DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
03.239.076/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
exercício, o Sr. GERSON LUIZ BICEGO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade RG sob o n.º 132641964 SSP/MT e CPF/MF 
sob o n.º 811.948.629-34, no exercício de seu mandato, doravante denominado 
simplesmente de “CONTRATANTE”, e do outro lado à empresa CCL 
CONSTRUTORA CANTAGALO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n.º03.179.645/0001-21, e Inscrição Estadual n.º 13.051.283-4, estabelecida a 
Rua Vinte, n°03, Sala A, - Bairro Bairro: Morada do Ouro ll, Cidade de 
Cuiabá/MT, Cep 78.053-744, EMAIL: wandos119980@gmail.com, Telefone (65) 
2127-1320/ 99974-4880, neste ato representada pela Sr.ª ELIANE REGINA DO 
AMARAL, portadora da cédula de identidade RG sob n.º 000373514 SSP/MS e 
CPF/MF sob n.º 798.192.571-15, doravante denominada “CONTRATADA”, nos 
termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal 
nº 10.520/2002, Decreto Municipal 176/2006, e 044/2013 e alterações 
posteriores, que regulamenta o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços no 
Município de Sorriso e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado da TOMADA DE PREÇOS N°019/2021, firmam o presente 
CONTRATO, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto deste termo de apostilamento, o reajuste anual com acréscimo de valores 
do contrato nº036/2022, tendo em vista os termos do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93 e cláusula 
Sétima, conforme justificativa da Contratada e requerimento apresentados pelo Departamento 
de Engenharia, bem como em consonância com as cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
2.1. Assim, ficam alteradas as seguintes cláusulas contratuais: 
 

(...) 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Através do presente apostilamento acrescenta-se o valor de R$ 
99.755,47(noventa e nove mil e setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e sete 
centavos) sendo que o valor global do contrato passará a ser R$ 1.231.539,77 (um 
milhão e duzentos e trinta e um mil e quinhentos e trinta e nove reais e setenta e sete 
centavos). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas relativas a este Termo de apostilamento correrão por conta de recursos 
previstos em Orçamento Municipal do Exercício de 2023, da seguinte dotação 
orçamentária, conforme Parecer Contábil 827/2023: 
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ORGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD RED 
FONTE DE 

RECURSOS 
ANO  

DE 2023 

SEC. 
EDUCAÇÃO  

04.005.12.361.0016.1010 

CONSTR./ REFOR./ 
AMPL. DE 

ESCOLAS – ENS. 
FUNDAMENTAL 

449051 167 1.5.00.100100 
R$ 

99.755,47 

 
(...) 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL: 
3.1 O presente Termo de apostilamento está amparado pelo artigo 65, ambos da Lei 8.666/93. 
 
CLAÚSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.°036/2022, 
firmado em 10 de fevereiro de 2022. 
 
             E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado 
conforme, vai pelos contratantes assinado. 

 
Sorriso - MT, 31 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

 

(assinatura digital) 
MUNICÍPIO DE SORRISO MT 

GERSON LUIZ BICEGO 
PREFEITO MUNICIPAL EM 

EXERCÍCIO 

 CCL CONSTRUTORA CANTAGALO 
EIRELI  

ELIANE REGINA DO AMARAL 
 CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

 
 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.º 036/2022 – REAJUSTE ANUAL DE VALOR–  
TOMADA DE PREÇOS N°019/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.  
CONTRATADO: CCL CONSTRUTORA CANTAGALO EIRELI 
DATA: 31/10/2023 
VALOR: R$ 99.755,47 VALOR GLOBAL DO CONTRATO PASSARÁ A SER R$ R$ R$ 1.231.539,77. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL MARIO SPINELLI NO MUNICÍPIO DE SORRISO-
MT, CONFORME MEMORIAL, PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO. 07 DE 
NOVEMBRO DE 2.023.  - PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE - ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - 
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 


